
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 55-A DE 2020 

 

Dá ao Plenário 11 do Anexo II da 
Câmara dos Deputados a denominação 
Anésia Pinheiro Machado. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

Art. 1º O Plenário 11 do Anexo II da Câmara dos 

Deputados passa a denominar-se Plenário Anésia Pinheiro 

Machado. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Deputada LUISA CANZIANI 

Relatora 
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